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47.935.916/0001-05, como CONTRATADA. OBJETO: Aquisição de triciclos (1ª retirada – 250 unidades) e carrinhos de plástico 
resistente/totokinhas (1ª retirada - 48 unidades). PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias. VALOR TOTAL: R$ 50.499,20 (cinquenta mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). VERBA: Natureza das despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de trabalho: 
20.43.12.365.0135.4066; Fonte de Recurso: 2.550.50; Nota de Empenho: 001214/2023. FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 123/2006, das Leis 
Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, dos Decretos Federais nº 7.892/2013 e 10.024/2019, dos Decretos Municipais n° 9.614/2005, nº 
9.642/2005, nº 10.005/2006. DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023. 
PORTARIA N° 644/FME/2023- Institui Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato n° 140/2023. OBJETO: Aquisição de triciclos (1ª retirada – 
250 unidades) e carrinhos de plástico resistente/totokinhas (1ª retirada - 48 unidades). GESTOR: Fernanda Pinheiro de Macedo. Matrícula n° 
112352623. Cargo: Professor I. Lotação: Subsecretaria de Desenvolvimento Educacional/SME. FISCAIS: 1) Jessica Fernandes Braga, Matrícula 
n° 112342806. Cargo: Professor I. Lotação: Subsecretaria de Gestão Escolar/SME. 2)Diego de Souza Maceira Belay. Matrícula n° 112378184. 
Cargo: Professor II. Lotação: Subsecretaria Executiva/SME. PARTES: FME e DARK MOUTAIN BIKE SUPRIMENTOS LTDA. FUNDAMENTO: Lei 
n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSOS: 210/6441/2022 e 9900032893/2023. 

 
NITERÓI PREV 

Processo N° 310001384/2022- A Niterói Prev comunica aos interessados a REVOGAÇÃO dos itens 02 e 03 do Pregão Eletrônico 02/2023, com 

base no art. 49 da Lei Nº 8.666/93, cujo objeto é a aquisição de equipamento para o sistema de monitoramento de segurança da Niterói Prev, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 

NITERÓI, TRANSPORTE E TRÂNSITO S/A – NITTRANS 
PORTARIA NITTRANS n.º 025/2023 - Exonerar, a contar de 01 de setembro de 2023, BRUNA COSTA BARRETO, do cargo isolado, de 
provimento em comissão, Chefe de Divisão de Planejamento, da Diretoria de Planejamento de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Viária, 
Trânsito e Infraestrutura Viária, da Niterói Transporte e Trânsito S.A. - NITTRANS. 
PORTARIA NITTRANS n.º 026/2023 -   Exonerar, a contar de 01 de setembro de 2023, ANDRESA DA SILVA SOUZA, do cargo isolado, de 
provimento em comissão, Chefe de Serviço de Secretaria, da Diretoria de Planejamento de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Viária, da Niterói 
Transporte e Trânsito S.A. - NITTRANS. 
PORTARIA NITTRANS n.º 027/2023 - Nomear, a contar de 2 de setembro de 2023, ANDRESA DA SILVA SOUZA, do cargo isolado, de 

provimento em comissão, Chefe de Divisão de Planejamento, Diretoria de Planejamento de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Viária, da Niterói 
Transporte e Trânsito S.A. - NITTRANS, em vaga decorrente da exoneração de Bruna Costa Barreto. 
PORTARIA NITTRANS n.º 028/2023- Nomear, a contar de 4 de setembro de 2023, LUANA PAIXÃO NUNES DA SILVA, do cargo isolado, de 

provimento em comissão, Chefe de Serviço de Secretaria, Diretoria de Planejamento de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Viária, da Niterói 
Transporte e Trânsito S.A. - NITTRANS, em vaga decorrente da exoneração de Bruna Costa Barreto. 
PORTARIA NITTRANS n.º 029/2023- Nomear, a contar de 01 de setembro de 2023, THIAGO LOPES MAGLIANO, matrícula 150257, para 
compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 01/2020 em substituição de BIANCA RIO DO COUTO. 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 

Contrato de nº 21/23, Contrato de Fornecimento, que entre si celebram de um lado, como 
Contratante a CLIN - Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói e do outro lado, como contratada, a empresa VISUAL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE LONAS LTDA; Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento dos seguintes itens: ITEM 01- 20 (vinte) tendas 
modelo piramidal 3m x 3m; Estrutura metálica: confeccionadas com barras metálicas de ferro tubular de 2&quot;. Lona: Cobertura confeccionada 
em Lona emborrachada TD 1000 na cor laranja; Impermeável; Fixação da lona à estrutura férrea através de velcros; Logotipo da CLIN estampado 
na cor branca nos 4 lados da lona. O logotipo deverá estar centralizado, tanto na horizontal quanto na vertical, em cada face das tendas. O 
tamanho do logotipo na tenda 3m x 3m será de 50cm x 27cm, conforme Anexo I – Termo de Referência do Objeto. O prazo de vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou da ordem de início, no valor total de R$ 50.400,00 (cinquenta mil 
e quatrocentos reais); Natureza das despesas: 4490.52.00, Fonte de recurso: 1.704.00, Programa de trabalho: 17.122.0145.4187. Nota 
de Empenho: 0432/23, que se regerá pelo Decreto Federal de n° 3.555/00, Lei federal de n° 10.520/02, Lei Complementar de n° 123/06 e pela Lei 
Federal de n° 13.303./16. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Ricardo Lucio Picanço Portugal MAT. 70087 e Lucas Faria 
Cezza Mouta MAT. 129.577; Processo Administrativo de nº 9900010709/2023. 
Contrato de nº 22/23, Contrato de Fornecimento, que entre si celebram de um lado, como 
Contratante a CLIN - Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói e do outro lado, como contratada, a empresa ALUBAN SERVICE LTDA; 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento dos seguintes itens: ITEM 02 - 01 (uma) unidade da Tenda piramidal 7x16, com 
estruturas metálicas confeccionadas com barras metálicas, de ferro tubolar de 13 a 18&quot;, peças que se encaixam com auxílio de parafusos de 
aço 
galvanizados, com altura dos pés - 2m, com lona/cobertura confeccionada em lona emborrachada TD 1000 na cor laranja, Impermeável, com 
fixação da lona à estrutura férrea através de velcros e Logotipo da CLIN (anexo I – termo de referência), estampado na cor branca nos 4 lados da 
lona. O tamanho do logotipo na tenda 7m x 16m será de 120cm x 66cm, conforme Anexo I – Termo de Referência do Objeto. O prazo de vigência 
do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou da ordem de início, no valor total de R$ 18.312,50 (dezoito mil 
e trezentos e doze reais e cinquenta centavos); Natureza das despesas: 4490.52.00, Fonte de recurso: 1.704.00, Programa de trabalho: 
17.122.0145.4187. Nota de Empenho: 0433/23, que se regerá pelo Decreto Federal de n° 3.555/00, Lei federal de n° 10.520/02, Lei Complementar 
de n° 123/06 e pela Lei Federal de n° 13.303./16. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Ricardo Lucio Picanço Portugal 
MAT. 70087 e Lucas Faria Cezza Mouta MAT. 129.577 ; Processo Administrativo de nº 9900010709/2023. 
 
Termo Aditivo nº 03/23 ao Contrato nº 12/21, celebrado entre a CLIN – Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, como Contratante e 
de outro lado, como Contratada, TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A. Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditado, a partir de 
16 de agosto de 2023, por mais 12 (doze) meses; Ao presente Termo Aditivo é dado o valor de R$ 3.822.174,12 (três milhões, oitocentos e vinte 
dois mil, cento e setenta e quatro reais e doze centavos); As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Natureza das despesas: 3390.39.00, Fonte de recurso: 1.704.00, Programa de trabalho: 17.452.0147.6126, Nota de 
Empenho: 0468/2023. O presente TERMO ADITIVO que se regerá conforme o preceito da Lei Federal nº 13.303/2016, obedecendo as cláusulas e 
condições; Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Ubiracy Duarte da Silva Mat. 42390 e Zeniel Fabrício Pires Mat. 122688; 
Processo Administrativo nº 9900013287/2023. 

AVISO DO PREGÃO Nº 24/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900034869/2023 
A Prefeitura Municipal de Niterói – PMN, através da Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN, comunica aos interessados que 
fará realizar Licitação Pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o que 
prescreve a Lei Federal nº 13.303/2016, no Decreto nº 3.555/2000, na Lei nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, cujo Edital visa a 
aquisição de EPI – BOTAS E SAPATOS. 
Documentação e propostas serão recebidas no dia 19 de setembro de 2023, às 10:00 horas na sede da CLIN, na Rua Indígena, 72 – São 
Lourenço – Niterói. 
O Edital e seus anexos deverão ser retirados, mediante a apresentação do carimbo de CNPJ da empresa e a permuta de 01 (uma) resma de papel 
formato A4, 75 g/m², das 10 às 14 horas, na sede da CLIN, na Rua Indígena, 72 – São Lourenço – Niterói. 
O edital e seus anexos podem ser retirados alternativamente via internet, através do endereço eletrônico: www.clin.rj.gov.br 
Os contatos para informações e esclarecimentos complementares relacionado ao citado Edital poderão ser realizados à distância através nº (21) 
3677-9100 Ramal 255. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 
PORT. Nº.: 1616/2023 – Dispensar a contar de 01/09/2023, ALINA DE AZEVEDO GOMES SOARES da FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO - 5. 
P O R T A R I A Nº. 1615/2023 - Art. 1º Concluída as atribuições da Comissão Fiscalizadora de Contratação de Empresa para a Dragagem do 
Complexo Industrial e Portuária de Niterói, instituída pela portaria nº 217/2023, Proc. nº. 600000076/2021, perdendo assim seu objeto, 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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